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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 412/2020)

 

PREFEITURA MlªNIClPAL DE ITABAIANINIIA

PORTARIA Nº 412

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

"Designa servidor para atuar como Fiscal da Ata de

Registro de Preços nº 008/2020 e contratações dela

oriundas“.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao An. 67. da Lei

Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

RESOLVE:

Art. lº - Designar a servidora ADELANIA CARDOSO DE SANTANA, matricula 3214.

CPF nº 000.115.865-16, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Departamento de Almoxarifado, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 008/2020 e

contratações dela oriundas. exercendo todas as atribuições a mesma inerentes. estabelecidas em

legislações pertinentes e nesta Portaria.

51” — A Ata da Registro de Preços nº 008/2020 decorre do Pregão Eletrônico nD 003/2020-SRP.

Cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras contratações empresas para fornecimento

parcelado de água mineral em vasilhames de 20 litros. para atendimento aos seguintes Órgãos

públicos: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: Secretaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Indústria, Comércio

e Turismo; Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura, Esporte e Lazer: Fundo Municipal de

Assistência Social — FMAS: Fundo Municipal (1 Saúde — FMS; e, Superintendência Municipal de

Transporte e Trânsito — SMTT.

52” — Ata da Registro de Preços nº 008/2020 vigorará durante 12('doze) meses consecutivos.

iniciando-se no dia 10 de novembro de 2020 e tindando no dia 10 de novembro de 2021.

53“ - Os preços registrados na Ata da Registro de Preços nº 008/2020 são aqueles cotados pelo

licitante vencedor da licitação, Agroindistria] Camarai Ltda. CNPJ nº 06.200385/0001—l7.

Art. 3º — A fiscalização compete. entre outras atribuições:

I A Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas na Ata de Registro de Preços nº

008/2020 e verificar a conformidade da execução das contratações com as especificações editalicias e

anexos do Pregão Eletrônico nº 003/2020—SRP e demais normas especilicas. e se os procedimentos “0

adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

ll — Acompanhar. fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados:

Il] , Indicar as eventuais glosas das faturas;

ÍV * Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

que poderá ensejar a aplicação de penalidades:

Praça Floriano Peixoto nª 27. lª Andar, ("entra, ltabaianinharSE, ('N l'] ilºggvlSl/GDOI-KZ. Tel [79 “ 44-[29 | .

Homepage“ mªs“,ttalmraltinlttt,<c, lmrbr _

x .
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PREFEITI RA VII NICIPAL DE II AIAIANIÉ'IHÁ

V , Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução da

Ata. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários:

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalícias e. fundamcntalmente. quanto a observância aos princípios e

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93. com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

necessário à regularização das faltas observadas.

Q'Zº - As decisões e providências que ultrapassarem & competência do Fiscal deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º , Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

An. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE, 10 DE

NOVEMBRO DE 2020.

  

 

DANILO ALVES ! - -VALHO

Prefeito M -

Cienteem: |“ I J,! l2020.

Wait,“ thdDSo a aut.-no,
ADELANIA CARDOSO DE SANTANA

Matricula 32"

Prªçª Floriano Peixoto nº 17. !” Andar. Centro. Itabaianinha)“; CNPJ 15.098. lBlf'DOOl-SZ. Tel (79) 35444191.

Homepage Lm“ tlJhdmniultuput'm..llr
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PORTARIA (Nº 415/2020)

x 'ª.— .

- **

"Em!“MIINKJPAL DE "WINE-k

PORTARIA Nº 5

DE l' 3 DE NOVEMBRO DE 2020

“Designa senridor para atuar como Fiscal do

Conrnto nº 349/2020“.

O PREFEITO MUNIClPAL DE ITABAIANINHA. Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao An. 67, da bei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuar como Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições ao mesmo inerentes

& designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria. no âmbito da Prefeitura Municipal de lmbaianinha

o servidor abaixo especificado:

I , Dário Cuvnlcante Alves, CPF nº 044.025.264-41, lotado na Seara/taria Municipal de Saúde de

Itabaianinha

Art. 2º O Servidor designado afuará no âmbito do Contrato nº 349/2020, decorrente do Pregio

Eletrônico nª 052020.

Pnrigufo único. Constituem-se como dados complemenw:

 

 

  

 

 

SANDRO VILMAR PIRES —

CN91109253 952/000l-91

 

AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOSMATERIAJS

PERMANENTES (INFORMÁTICA)

PROPOSTA N“ nzsussooommz E

msnssooomeom, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARLA

MUNICIPAL DE SAUDE DE

lTABAlANl'Ni-lA/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITABAIANLNHA.  

OBJ 1.2020

 

04.05.291 !

 
 

Art. 3“ - A fiscalização oompeíe, mire outras atribuições:

I — Zelar pelo efetivo cumprímmto das obrigações imposta no Contrato nº 349/2020 e verificar &

confonnidadc da execução das contratações com as especificações editalícias e anexos do Pregão,

Eletrônico nº 05/1020 e demais non-nas específicas, e se os procedimentos são adequados para garantir

qualidade desejada e os objetivos almejados.

ll — Acompanhar, Escalizm' e atestar a execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas, que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Fm Floriano Peixoto nª 27,1“ And-lr, Cmuu. Imblimúllw'SE. CNP] 13.098 1811000132. Tel (79) 35444291,

Hommage: um.,mbmmusuevm

ºª/
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D 4 ,? “

. * *

MWMMUNICIPALDE"MANINN-A

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas & quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato

pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fazerem necessários;

V'l — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalicias e, fumdmnenmlmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciadas na Lei nº 8666/93. com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização dm faltas observadas.

&? — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Compaente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art, 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sm publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE, ! 2 DE NOVEMBRO DE

2020. "

DANILO ALVES DE C V

Prefeito Municipal

Amºànsnànéª—ª
Secretário Municipalde Saúde de lmluianinha

  

 

   

Ciente em: I ,! l 0020.

   

iria null-ante Alv-

nl |! Contrato nº 349/1020

Praça Floriano Peixoto nª 27, lª Aidar. Centro. lmbaianinha/SE, CNP] 13 mais:/000132. Tel (79) 3544-1291,

Hummm: IX))».IELJEQMMXM
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PORTARIA (Nº 416/2020)

«_ ._|._ .

*.*
-.

rumam MIENKIIPAL Dil "AMMNINIM

ORTARIA Nº y/I 5

DE DE NO EMBRO DE 2020

“Designa servidor para amªr como Fiscal do

Centrum nº 350/2020".

O PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art 67, da Lei Federal nº 8666/93 e

posteriores alterações.

RESOLVE:

Art, lº - Designar para atuar como Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições ao mesmo inerentes

e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria. no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha

o servidor abaixo especificado:

I , Dário Cavalcante Alves, CPF nº 044.025,264-42, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de

Itabaianinha.

Art. 2º O Servidor designado atuará no âmbito do Contrato nº 350/2020, decorrente do Pregão

Eletrônico nº 05/2020.

Pnrignfo único. Constituem-se como dados complementares:

 

 

 

 

AQmSICÃO DE

EQUIPAMENTOSMATERJAIS

PERMANENTES (INFORMATICA)

SEVENTEC TECNOLOGIA

E INFORMATICA LTDA —

CNP]; [38,784976/000l-04

PROPOSTA Nº “261.188000I1190-03 E

"261,1880001'1160-03. PARA ATENDER AS 05.1 LION 04.05.2132 [

 
NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE

nAnAtANrNHA/runno MUNICIPAL DE

SAUDE DE ITABNANINHA.     
Art. 3“ — Ã Escalização compete, entre outras atribuições:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 350/2020 e verificar a

conformidade da execução das connamções com as especificações editalícias :: anexos do Pregão [1

Eletrônico nº 092020 e dentais normas específicas, e se os procedimentos são adequados para garantir a |

qualidade desejada e os objetivos almejados.

ll — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos seniços prestxdos;

l'Il - Indicar as eventuªis glosas das faturas;

W — Informar ao Gestor de Contratos e eventual descumprimento dos compromissos pactuadas, que

poderá ensejar & apl icação de penalidades;

Praça Hmm Paim nº 27. 1ª Aíldlr. Centro. llabamainhn/SE. CNPJ umalslioom-a

Hºmeplªy: “ WthLIªMMi-lhbr    

:| (79) 3544-1191.

e?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE "MW—Im

V A Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato

pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigi lância sobre as obrigações da Contratada, deEnidas nos dispositivos

contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

ªlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências. detenru'nando o que for necessário à

regularização das faltas observªdas.

ê2º — As decisões e providências que ultrapassarem & competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção dªs medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE.-I E DE NOVEMBRO DE

1020.

DANILO ALVES DE CAR

Prefeito Municipal

, «RCUYYÚJQMM

AC CIO RAMOS TRIN

Secretário Municipalde Saúde de Itabaianinha

Cienhem: !? I .IÃ 12020.

   

 

ária nvnlcante Alves

Comum nº 350/2020

Praça Florian Peixoto 11“ 27. Iº Andar. Caim. Itabaianinha/SE. CNPJ I3.098.I8U000l-82. Tel (79) 3544-122".

Homepage: ªnnnlgbainmnhucmmbr
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PORTARIA (Nº 417/2020)

—, ".t.- .

. **

l'un-mm,; MUNKDM.DE[TAB-AMM“

PORTARIA Nº % 1 '?

DE J 3 DE NO MEDO DE 2020

“Designa servidor para amar como Fiscal do

Contrato nº 351f2020“.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. Estado de Sergigae, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67, da Lei Federal nº 8,6615193 e

posteriores alterações,

RESOLVE:

Art, lº — Designar para atuar como Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições ao mesmo inerentes

:: designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria., no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha

(: servidor abaixo especificado:

[ » Dário Cuvnlennte Alves. CPF nD 044.025264-42, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de

Itabaianinha

Art. 2“ O Servidor designado atuará no âmbito do Contrato nº 35112020, decorrente do Pregão

Eletrônico nº 05/2020.

Pnrígrafo único. Constituem-se como dados complemenmres:

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS

PERMANENTES (INFORMÁTICA)

LARAS COMERCIAL PROPOSTA N" 11261 l88000/1190-03 E

EIRELl—CNPli 11261.l88000/1l60—03. PARA ATENDER AS 05.11.1020 04.05.2021

31.371259/0001-00 NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITADMANINIWFUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ITABALANENHA.     
Art. 3º - A fiscalização compete. entre ouiras all-ibuições:

[ -— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 35112020 e verificar a

conformidade da execução das oonuatações com as especificªções editalicias e anexos do Pregão. *.

Eletrônico nº 05/2020 e demais normas específicas, e se os procedimentos São adequados para garantir '

qualidade desejada e os objetivos almejados.

Il — Acompsmhar. fiscalizar & aresta! & execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

[V — Informar ao Gestor de Contratos e eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Praça mmo Peixoto nª 27. lª Andur,lere. lmbainujnhn/SE. CNP! 13.098.l81/0(l)1-82.Tel (791 3544-1291. 55

Homepage: wwnmwnmª ,
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE l'l'AllAlANlNltA

V — Registrar todas as ºcorrências, qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do Contrato

pela qual for responsável, prestando nos autos cs esclarecimentos que se fizerem necessáúos;

VI , Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

Donuatuais e condições editalícias e, timdamentalmente. quanto à observância aos princípios :: preceitos

consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

ªtº - O Fiscal anotará em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

êZº - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis,

Art. 3º - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE, Í 2 DE NOVEMBRO DE

2020.

DANILO ALVES DE CARV H

Prefeito Municipal

híkrr—CDQAmªm
ÁAÉÍÉORAMOS TRINDAD

Secretário Municipalde Saúde de Itabaianinha

Cienteem: lil [ lã 0.020.

 

Praça Hannan Peixoto nº 27, 1“ Andar. Cmuo, Itabaianinha/SE CNPJ IJIBBJBIIOOUI-BZ. Tcl (“BDSM-1291

Homepage: mvwatahaianinhfasçlnvhr
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PORTARIA (Nº 418/2020)

&.
rt Zig»,

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DF. ITABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº gig

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre concessão de Licença para

tratar de interesse particular e dá outras

providências“

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. no uso de Mtos

atribuições legais. conferidas pela Lei Orgânica Municipal efe Decreto

089/20Í8. e:

0

Considerando o disposto no art. 166 da Lei Complementar n

825/2009,"

Considerando Requerimento apresentado pela servidora:

RESOLVE:

Art. lº - Conceder. a pedido, Licença para tratar de interesse

particular pelo período de (H (Um) ano & Servidora Pública Municipal. a

Sra. ALINE FERNANDA ALMEIDA DA SILVA. ocupante do cargo de

Odontólogo, sob Matricula n" 3019. portadora do RG nº 3.267.132-6

SSR/SE e inscrita no CPF sob o nº 034,94L 765-23, com lotação na Clínica

Maria Francisca de Santana.

Art. 2" - A Licença para tratar de interesse particular compreende o

periodo de (H de Novembro de 2020 à 0] de Novembro de 3031.

Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

retroagindo seasjarídicos efeitox :) U! de Novembro de 2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE S.tl"l)E DU Ml NICIPIO DF.

ITABAIANINHA/SE, EM [7 DE NOVEMBRO DE 2020

Átiª—(7 EXT! cf) ÉM'WJYÍJ

ACACIO RAR-103 TRINDADE

Secretário Municipal de Saúde

Decreto n" 089/2018

Run Benicio Freire. nª HW. t'cnlm. I::xbatlantnh'a — hl . ("Hª 4ª) lªio-UHU

CNP] n“ Ilíbl. ISE GWI-«IX L'VII'JIIII ddm>dLIJCIIIIl agmail com

IeIFÇu, “l'-"ªla 35-14-3224
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PORTARIA (Nº 419/2020)

“1

ESTADO m: SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DI: ITABAIAMNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

/

PORTARIA Nº 9 1 O [2020

1 2 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA. Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo .

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha.

RESOLVE:

Art. 1“ - Lutar o sewiêor (a) JOSEFA ROSA DE

JESUS RG nº 1.397.294 SSP/SE. CPF nº 001.953.975—41, para desempenhar função de

Auxilia: de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h semanais, na Escola Municipal

Professor Pedro Alves de Macêdo, situada no Povoado Ilha, nesta municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3" - Revogam—se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se :: Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL *DEJ

ITABAIANINHA, [ 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES VALHO

Prefeito ici

   

 

JOSÉ THIAGO

Secretário M

S DE CARVALHO

cipa] de Educação

Rua Major Ernesto. nº 74 A - 1“ 2ª e 3“ andar , Bairro: Centro - CEP: 49290-000 7 Itabaianinha ISergipe.

CNPJ 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 420/2020)

E

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAWM

!; DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

lTABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b. inciso II do 8.11. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha.

RESOLVE:

Art. Iº - Lula: o servidor (a) JAQUELINE

RAMOS DOS SANTOS RG nº 2.490.301-9 SSP/SE, CPF nº 053.922.715-37, para

desempenhar &mção de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h

semanais, na Escola Municipai Professor Pedro Alves de Macêdo, situada no Povoado

Ilha, nesta municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se & Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [ 2 DE NOVEMBRO DE 2020.
;

DANILO ALVES DE CAR O

Prefeito Municipal

 

JOSÉ THIAGO AL S DE CARVALHO

Secretário Muni ipal de Educação

Rua Major Ernesto, nª 74 A — 1ª 2ª e 3“ andar -— Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha lSergipet

CN?! 13.098,381/0001-82
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PORTARIA (Nº 421/2020)

.)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N“ íª [2020

[] DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b. inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha, .

ªw

Art. 1“ - Lutar () servidor (a) GIRLANDIA DOS

SANTOS XAVIER RG nº 3.213.038—4 SSP/SE! CPF nº 032.758.l45-(38. para

desempenhar função de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 46h

semanais. na Escola Municipal Joaquim Costa. situada no Povoado Sapé. nesta

municipalidade:

Art. 2“ '- Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO -MUNICIPAL DE

ITABAIANINI-IA. L' É DE NOVEMBRO DE 2020. N

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto, nª 74 A - I" 2" e 3” andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha ISergipe.

CNPJ I3,098.181/000I-82
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PORTARIA (Nº 422/2020)

É

*

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIC[PAI. DE ITABAIANIFHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA Nº 323 [2020

(3 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b. inciso II dO art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha.

RESOLVE:

Art. 1“ - Lotm o servidor (3) MARIA DE

FÁTIMA DANTAS COSTA RG nº 596.115 SSP/SE, CPF nº 201.511.015-15. para

desempenhar função de Atividade Pedagógica. com a carga horária de 20% mensais, na

Escola Municipal Professor Pedro Alves de Macêdo, situada no Povoado Ilha, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria emm em vigor na data de

sua publicação,

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, f? DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVALl-I

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto. nº 74 A - 1ª 2ª e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 - Itabaianinha Sergipe.

CNPJ 13.098.181i000l-82
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PORTARIA (Nº 423/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE [TABAIANINI-IA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N' í? 3/2020

)? DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

[TABAIANINHA Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b. inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

An. lº - Luta: e servidor (a) SILVANDA

CARDOSO DOS SANTOS RG nº 1.057.219 SSP/SE, CPF nº 585.452.805-30. para

desempenhar função de Professor (3), com a carga horária de 20% mensais, na Escola

Municipal Josefina Iris Limeira. situada no Povoado Alto, nesta municipalidade.

Art. 2“ — Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3” - Revogam—se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ( 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVAL O

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto. nª 74 A - l“ 2“ e 3“ andar , Bairro: Centro — CEP: 49290-000 — Itabaianinha iSergipe.

CNPJ 13,098.lal/0001-82
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PORTARIA (Nº 424/2020)

E
. , .

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

/

PORTARIA Nºw/2020

_11 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha.

RESOLVE:

Art. 1" - Lotar o servidor (a) MARIA ANDRA
DOS SANTOS LIMA RG nº 1.317.035 SSP/SE, CPF nº 723.001595-20, para
desempenhar função de Professor (3), com a carga horária de ZOOh mensais, na Escola
Municipal Hildebrando Dias da Costa, situada no Povoado Patu, nesta municipalidade.

Art. 2" — Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, ( 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CAR

Prefeito Municipal

 

JOSÉ THIAGO AL E DE CARVALHO

Secretário Muní 'pa] de Educação

Rua Major Ernesto. nª 74 A - lª 2“ e 3“ andar 7 Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha lSergipe.

CNPJ [3.098.1H10001-82
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PORTARIA (Nº 425/2020)

?

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'ABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº ÍZZS [2020

12 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, incisº II do an. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1" - Lotm" O servidor (a) LIVIA MARIA

PAIVA RG nº I.032.364 SSP/SE. CPF nº 60].684.985.53, pªm desempenhar função de

Atividade Pedagógica. com a carga horária de 20% mensais, na Escola Municipal

Josefina Iris Limeira. situada no Povoado Alto, nesta municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam—se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [ 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV I'IO

Prefeito Municipal

  

JOSÉ THIAGO ES DE CARVALHO

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2" e 3º andar 7 Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha fSergi'pe.

CNPJ l3.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 426/2020)

!
* “

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº Égua»

ii DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com alínea b. inciso [I do art, 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha.

.RLSQLXE

Art. lª - Lola! () servidor (a) CRISTIANE DA
CONCEIÇÃO BARROSO RG n“ 1.403.445 SSP/SE= CPF nº 006.133.025-67, para
desempenhar função de Atividade Pedagógica, com a carga horária de 200h mensais, na '
Escoia Municipal Passos Fono, situada na Rua Benjamim Constante, nesta
municipalidade.

Art. 2" - Esta Peixaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as di sposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, ! 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CAR

Prefeito Municipal

 

Rua Major Emesm. nº 74 A — l“ 2“ e 3“ andar , Bairro: Centro — CEP: 49290-000 , Itabaianinha fSergipe.

CNPJ |].095.181l0001-82
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PORTARIA (Nº 427/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N'” 22 [2020

i 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea h, inciso [I do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1“ - Lotar o servidor (a) EDNEIDE

MONTEIRO DE JESUS RG nº 997.013-4 SSP/SE, CPF nº 4l3.666.705-15. para

desempenhar função de Atividade Pedagógica. com a carga horária de 200h mensais, na

Escola Municipal Oseas Cavalcanti Batista, situada na Rua Tobias Barreto, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA. [3 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto. nº 7-1 A - lª 2“ e 3“ andar 7 Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Ilabaíanínha lSergipe.

CNPJ 13.098.l8l/000|-82
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PORTARIA (Nº 428/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N“ íajznzo

17 DE NOVEMBRO DE 2on

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, nO uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b. inciso 1] do am. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar O servidor (a) IRAILDES DE

SOUZA CONCEIÇÃO RG nº 1.410.519 SSP/SE, CPF nº 695.l82.385—53, para

desempenhar funçãn de Atividade Pedagógica, com a carga horária ée 200h mensais. na

Escola Municipal Oseas Cavalcanti Batista, situada na Rua Tobias Barreto, nesta

municipalidade.

Ar!. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-sc e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

  

   

 

JOSÉ THIAGO

Secretário

ES DE CARVALHO

icipal de Educação

Rua Major Emesm, n“ 74 A - lº 2ª e 3“ andar _ Bairro: Centro - CEP: 492904)!” - imhaianinha fSergipe.

CNPJ l3.098.18|!0001—82
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PORTARIA (Nº 429/2020)

, É

, fr

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANI'NHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA N' É gsi/2020

! 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso [[ do an. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha.

RESOLVE:

Art. 1“ - Lutar () servidor (a) JOSEFA

RODRIGUES CRUZ RG nª 863.465 SSP/SE, CPF nº 451.868205-04, para

desempenhar função de Atividade Pedagógica. com a carga horária de 20% mensais. na

Escola Municipal Joaquim Costa. situada no Povoado Sapé, nesta municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [ 2 DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVALH

Prefeito Municipal

     JOSÉ THIAG

Secretário

LVES DE CARVALHO

unicipal de Educação

Rua Major Ernesto. nº 74 A - lª 2“ e 3" andar — Bairro: Centro - CEP.' 49290-000 — Itabaianinha ISergipe,

CNPJ 13.098.18UOOOI-82
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PORTARIA (Nº 430/2020)

ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITÀBAIANINHA

SECRTTARIA MUNICIPAl- DE EDUCAçÃO

PoRTARTA N.{32/2020
-É_ DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com alinea b, inciso II do aÍ. 93 da Lei Orgânica do MunicÍpio de ltabaianiúa,

RESOLYE:

Art. l' - LotaÍ o servidor (a) JOSEFA SOARES
DE SOUZA OLIVf,IRA RG n" 718.925-7 SSP/SE, CPF n' 289.952.525-53, para
desempeúar função de Atividade Pedagógica, com a carga horríria de 200h mensais, na
Escola Municipal Francisco Moreira dos Santos, situada na Rua Capiülo ['ontes, nesta
municipalidade.

sua publicação.
Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

AÉ. 3o - Revogam-se as disposições em contário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABTNETE DO PREFEITO MI-;NICIPAL DE
tTABATANTNHA, _LaDE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ÂLVf,S DE CAR
Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO VALIIO
Secretário ipal de Educação

Rua Major Emesto, n" 74 À - I ' 2' e 3" andar - Bâirro: Centro - CEP: 49290-000 ltabaianinha /SeÍgipe.
CNPJ t3.098. l8 t /000 t -82
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PORTARIA (Nº 431/2020)

j

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº & 5 “2020

! -2 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso I] do an. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha

RESOLVE:

Art. 1” — Lota]: o servidor (a) MARIA DE

LOURDES RIBEIRO SANTOS RG nº 1389522 SSP/SE, CPF nº 001.6l0.545-02,

para desempenhar função de Professor (a), com a carga horária de 200h mensais, na

Escola Municipal João Bernardo dos Santos, situada no Povoado Água Boa, nesta

municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [] DE NOVEMBRO DE 2020. &

    

DANILO ALVES DE CAR

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO LVES DE CARVALHO

Secretário

Rua Major Ernesto. nª 74 A - 1“ 2“ e 3“ andar? Bairro; Centro - CEP: 49290-000 — ltabaianinha fSergípe.

CNPJ l3.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 432/2020)

E

1

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N“ ííijozo

Jl. DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições legais e cia acordo

com alínea 13. inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

Riª—SQLYLJA

Art. 1" - Lutar o servidor (a) JOSEFA

INVENÇÃO DO NASCIMENTO RG nº 1.013.701 SSP/SE, CPF nº 694.254.505-87,

para desempenhar função de Auxiíiar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h

semanais. na Escola Municipal Maria Francisca de Jesus, situada no Povoado Fundão,

nesta municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA. [; DE NOVEMBRO DE 2020.

DANILO ALVES DE C O

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAG LVEMRVALHO
Secmtário unjcipal de Educação

Rua Major Ernesto, nª 74 A - lº 2“ e 3" andar - Haim->: Centro - CEP: 49290-000 7 Itabaianinha ÍSergipe.

CNPJ 13.098,181/0001-82
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHAISE

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2020 l-ICITANET

chlmúes ONVLINE

 

PROCESSO LICITATORIO 08

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREGOEIRO do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITA BAIANINHAISE comunica aos Interessados e participantes do PREGÃO

ELETRONICO 08/2020 referente a RegIstro de Preços para aquIsIçáo parce/ada e eventual de Máscaras de TeoIdo (100% algodão) ajustáveIs para dIstrIbuIçáo à população, alunos da rede

púb/ma de ensIno e usuárIos dos SIstemas ÚnIoo de Saúde para arendImento as ações de combate e enfreramento ao CO VIDFIQ pelo Fundo MunIoIpaI de Saúde de ItabaIanInha , que ADJ UDICA o

objeto do certame a(s) empresa(s)'

Fornecedor : DJ COMERCIO E SERVICO EM GERAL EIRELI - 25.398.752IDDD1-83

Unitário Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adju ado TotalAdjudicado Orçado Totalorçado EcomRs

 

1 472200 UND MASCARA INFANTIL DE RROTECAO CONTRA COVID-19 R FARDAS ARTESANAL R$ 1,40 R$ 5 510,60 R$ 3,37 R$ 15 913,14 R$1,97

COM AS SEGUINTES ESRECIFICACOES <br/> <br/> 1)

TECIDO LISO 100% ALGODAO150G/Mª DE EXCELENTE

OUALIDADE,<br /> 2) MASCARA COM 02 CAMADAS DO

MESMO TECIDO, OU SEJA, 100% ALGODAO E

COSTURA REBATIDA,<br /> 3) DIMENSOES <br /> .

15CM (MEDIDA ACABADA) FRONTAL SURERIOR COM

CURVA ACENTUADA NO MEIO, CONFORME CROOUI EM

ANE><O,<br /> - 15CM (MEDIDA ACABADA) FRONTAL

INFERIOR EM CORTE OVAL CONFORME CROOUI EM

<br/> ANEXO,<br /> - 4,5CM (MEDIDA ACABADA) NAS

LATERIAIS CONFORME CROOUI EM ANE><O<br /> .

CURVATURA CENTRAL DE 13CM (MEDIDA ACABADA)

CONFORME CROOUI EM ANE><O<br/> - ELASTICO NAS

DUAS E><TREM IDADES DE 3MM DE ESRESSURA E 9CM

DE COMRRIMENTO,<br /> 4) ESTAMRA COM LOGO DO

MUNICIRIO NO TAMANHO 5CM >< 2CM, CONFORME

CROOUI EM ANE><O<br /> OBSERVACAO<br /> 1) AS

MASCARAS SERAO DAS CORES OUE SEGUEM <br />

COR BRANCA : 1574 UNIDADES<br /> COR AMARELO :

1574 UNIDADES<br /> COR AZUL CLARO : 1574

UNIDADES<br /> 2) A EMRRESA VENCEDORA TERA ATE

10 DIAS RARA ENTREGAR A MERCADORIA A CONTAR

DA DATA DA SOLICITACAO A SER ENCAMINHADA ROR

ESTA SECRETARIA <br/> 3) CADA MASCARA DEVE VIR

EM EMBALAGEM UNITARIA DE RLASTICO

TRANSRARENTE <br/>

2 13 470,00 UND MASCARA INFANTO JUVENIL DE PROTEÇÃO CONTRA R FARDAS ARTESANAL R$ 1,40 R$ 16 656,00 R$ 3,37 R$ 45 393,90 R$ 1,97

COVID-19 COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES <br/>

<br /> 1) TECIDO LISO 100% ALGODAO 150G/Mª DE

EXCELENTE QUALIDADE MASCARA COM 02 CAMADAS

DO MESMO TECIDO, OU SEJA, 100% ALGODAO E

COSTURA REBATIDA,<br /> 2) DIMENSOES <br /> .

19CM (MEDIDA ACABADA) FRONTAL SURERIOR COM

CURVA ACENTUADA NO MEIO, CONFORME CROOUI EM

ANE><O,<br /> - 19CM (MEDIDA ACABADA) FRONTAL

INFERIOR EM CORTE OVAL CONFORME CROOUI EM

ANE><O,<br /> - 4,5CM (MEDIDA ACABADA) NAS

LATERIAIS CONFORME CROOUI EM ANE><O<br /> .

CURVATURA CENTRAL DE 15CM (MEDIDA ACABADA)

CONFORME CROOUI EM ANE><O<br/> - ELASTICO NAS

DUAS EXTREMIDADES DE 3MM DE ESRESSURA E

13CM DE COMRRIMENTO,<br /> 4) ESTAM RA COM LOGO

DO MUNICIRIO NO TAMANHO 5CM >< 2CM, CONFORME

CROOUI EM ANE><O<br /> OBSERVACAO<br /> 1) AS

MASCARAS SERAO DAS CORES OUE SEGUEM <br />

COR BRANCA : 3 490 UNIDADES<br/> COR AMARELO :

3490 UNIDADES<br /> COR AZUL CLARO : 3490

UNIDADES<br /> 2) A EMRRESA VENCEDORA TERA ATE

10 DIAS RARA ENTREGAR A MERCADORIA A CONTAR

DA DATA DA SOLICITACAO A SER ENCAMINHADA ROR

ESTA SECRETARIA <br/> 3) CADA MASCARA DEVE VIR

EM EMBALAGEM UNITARIA DE RLASTICO

TRANSRARENTE <br/>
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Item Quant. Un Descrição

MASCARA ADULTO MASCULINA DE RROTECAO

CONTRA COVID-19 COM AS SEGUINTES

ESRECIFICACOES <br /> <br /> 1) TECIDO LISO 100%

ALGODAO 150G/Mª DE E><CELENTE OUALIDADE,<br />

2) MASCARA COM 02 CAMADAS DO MESMO TECIDO,

OU SEJA, 100% ALGODAO E COSTURA REBATIDA,<br />

3) DIMENSOES <br /> - 21CM (MEDIDA ACABADA)

FRONTAL SURERIOR COM CURVA ACENTUADA NO

MEIO, CONFORME CROOUI EM ANE><O,<br /> - 21CM

(MEDIDA ACABADA) FRONTAL INFERIOR EM CORTE

OVAL CONFORME CROOUI EM ANE><O,<br /> - 4,5CM

(MEDIDA ACABADA) NAS LATERIAIS CONFORME

CROOUI EM ANE><O,<br /> - CURVATURA CENTRAL DE

17CM (MEDIDA ACABADA) CONFORME CROOUI EM

ANE><O,<br /> - ELASTICO NAS DUAS E><TREM IDADES

DE 3MM DE ESRESSURA E 15CM DE COMRRIMENTO,

<br /> 4) ESTAMRA COM LOGO DO MUNICIRIO NO

TAMANHO 5CM >< 2CM, CONFORME CROOUI EM

ANE><O,<br /> OBSERVAÇÃO <br /> 1) AS MASCARAS

SERAO DAS CORES OUE SEGUEM <br/> COR BRANCA

: 1795 UNIDADES<br /> COR AMARELO : 1795

UNIDADES<br /> COR AZUL CLARO : 1795

UNIDADES<br /> 2) A EMRRESA VENCEDORA TERA ATE

10 DIAS RARA ENTREGAR A MERCADORIA A CONTAR

DA DATA DA SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA ROR

ESTA SECRETARIA <br/> 3) CADA MASCARA DEVE VIR

EM EMBALAGEM UNITARIA DE RLASTICO

TRANSRARENTE <br/>

3 1636500 UND

MASCARA ADULTO FEMININA DE RROTECAO CONTRA

COVID-19 COM AS SEGUINTES ESRECIFICACOES <br/>

<br /> 1) TECIDO LISO 100% ALGODAO 150G/Mª DE

E><CELENTE OUALIDADE,<br /> 2) MASCARA COM 02

CAMADAS DO MESMO TECIDO, OU SEJA, 100%

ALGODAO E COSTURA REBATIDA,<br /> 3) DIMENSOES

<br/> - 20CM (MEDIDA ACABADA) FRONTAL SURERIOR

COM CURVA ACENTUADA NO MEIO, CONFORME

CROOUI EM ANE><O,<br /> -19CM (MEDIDA ACABADA)

FRONTAL INFERIOR EM CORTE OVAL CONFORME

CROOUI EM ANE><O,<br /> - 4,5CM (MEDIDA ACABADA)

NAS LATERIAIS CONFORME CROOUI EM ANE><O,<br/> .

CURVATURA CENTRAL DE 15,5CM (MEDIDA ACABADA)

CONFORME CROOUI EM ANE><O,<br/> - ELASTICO NAS

DUAS E><TREMIDADES DE 3MM DE ESRESSURA E

15CM DE COMRRIMENTO,<br /> 4) ESTAM RA COM LOGO

DO MUNICIRIO NO TAMANHO 5CM >< 2CM, CONFORME

CROOUI EM ANE><O,<br /> OBSERVACAO<br /> 1) AS

MASCARAS SERAO DAS CORES OUE SEGUEM <br />

COR BRANCA =1795 UNIDADES<br /> COR AMARELO :

1795 UNIDADES<br /> COR AZUL CLARO : 1795

UNIDADES<br /> 2) A EMRRESA VENCEDORA TERA ATE

10 DIAS RARA ENTREGAR A MERCADORIA A CONTAR

DA DATA DA SOLICITACAO A SER ENCAMINHADA ROR

ESTA SECRETARIA <br/> 3) CADA MASCARA DEVE VIR

EM EMBALAGEM UNITARIA DE RLASTICO

TRANSRARENTE <br/>

4 1342300 UND

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

R$ 70 000,00

Unitário

Marca Modelo Adju lcado Total Adjudicado

R FARDAS ARTESANAL R$1,4D R$ 25 739,00

R FARDAS ARTESANAL R$1,4D R$ 16 792,20

Subtotal

Adjudicado:

R$

70.000,00

Total Orçado

R$ 156 500,00

ItabaIanInha - Sernge, 17 de Novembro de 2020

FELIPE DOS SANTOS CRUZ

PREGOEIRO

Economia %

56,45%

Unitário

Orçado

R$ 3,37

R$ 3,37

Subtotal

Orçado:

168.500,00

Total Orçado

R$ 51 957,45

R$ 45 235,51

58,46%

Econ. R$

R$'I,97

R$'I,97

98.500,00

Economia R$

96 500,00
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHAISE

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2020 l-ICITANET

chlmúes ONVLINE

 

PROCESSO LICITATORIO 08

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto e' Reg/stm de Preços para aqursrçáo parce/ada e eventual de Máscaras de Teo/do (100%

algodão) ajustáve/s para d/str/bu/çáo à população, alunos da rede púb/Toa de ene/no e usuános dos S/stemas Ún/oo de Saúde para atend/mento as ações de combate e enfretamento ao CCV/019 pelo

Fundo Mun/o/pa/ de Saúde de ltaba/an/nna , que foi ADJ UDICADO a(s) empresa(s)'

Fornecedor : DJ COMERCIO E SERVICO EM GERAL EIRELI - 25.398.752IDDD1-83

Unitário Total Unitário Econ. Economia

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Totalorçado % R$

1 472200 UND MASCARA TNFANTTL DE PROTEÇÃO CONTRA RFARDAS ARTESANAL R$ 1,40 R$5510,s0 R$ 3,37 R$15913,14 53,45 R$1,97

COVTD-19 COM AS SEGUTNTES ESRECTFTCAÇOES

<br /> <br /> 1) TECTDO USD 100% ALGODÃO

150G/Mª DE EXCELENTE OUALTDADE,<br /> 2)

MASCARA COM 02 CAMADAS DO MESMOTECTDO,

OU SEJA, 100% ALGODÃO E COSTURA REBATTDA,

<br /> 3) DTMENSOES <br /> - 15CM (MEDTDA

ACABADA) FRONTAL SURERTOR COM CURVA

ACENTUADA NO METO, CONFORME CROOUT EM

ANE><O<br /> - 15CM (MEDTDA ACABADA)

FRONTAL TNFERTOR EM CORTE OVAL CONFORME

CROOUT EM <br/> ANE><O<br /> - 4,5CM (MEDTDA

ACABADA) NAS LATERWS CONFORME CROOUT

EM ANE><O<br /> - CURVATURA CENTRAL DE

13CM (MEDTDA ACABADA) CONFORME CROOUT

EM ANE><O<br /> - ELASTTCO NAS DUAS

EXTREMTDADES DE 3MM DE ESRESSURA E 9CM

DE COMRRTMENTO,<br /> 4) ESTAMRA COM LOGO

DO MUNTCTRTO NO TAMANHO 5CM >< 2CM,

CONFORME CROOUT EM ANE><O<br />

OBSERVAÇÃO <br/> 1) AS MASCARAS SERÃO DAS

CORES OUE SEGUEM <br/> COR BRANCA : 1574

UNTDADES<br /> COR AMARELO : 1574

UNTDADES<br /> COR AZUL CLARO : 1574

UNTDADES<br /> 2) A EMPRESA VENCEDORA TERA

ATE 10 DTAS RARA ENTREGAR A MERCADORTA A

CONTAR DA DATA DA SOLTCTTAÇÃO A SER

ENCAMWHADA ROR ESTA SECRETARTA <br /> 3)

CADA MASCARA DEVE VTR EM EMBALAGEM

UNTTARTA DE RLASTTCO TRANSRARENTE <br/>

2 13 470,00 UND MASCARA TNFANTO JUVENTL DE PROTEÇÃO RFARDAS ARTESANAL R$ 1,40 R$1ss5s00 R$ 3,37 R$ 45 393,90 53,45 R$1,97

CONTRA COVTD-19 COM AS SEGUTNTES

ESRECTFTCAÇOES <br /> <br /> 1) TECTDO USD

100% ALGODÃO 150G/Mª DE E><CELENTE

OUALTDADE MASCARA COM 02 CAMADAS DO

MESMO TECTDO, OU SEJA, 100% ALGODÃO E

COSTURA REBATTDA,<br /> 2)D1MENSOES <br/> .

19CM (MEDTDA ACABADA) FRONTAL SURERTOR

COM CURVA ACENTUADA NO METO, CONFORME

CROOUT EM ANE><O<br /> - 19CM (MEDTDA

ACABADA) FRONTAL TNFERTOR EM CORTE OVAL

CONFORME CROOUT EM ANEXO,<br /> - 4,5CM

(MEDTDA ACABADA) NAS LATERWS CONFORME

CROOUT EM ANE><O<br /> - CURVATURA CENTRAL

DE15CM(MED1DA ACABADA) CONFORME CROOUT

EM ANE><O<br /> - ELASTTCO NAS DUAS

EXTREMTDADES DE 3MM DE ESRESSURA E 13CM

DE COMRRTMENTO,<br /> 4) ESTAMRA COM LOGO

DO MUNTCTRTO NO TAMANHO 5CM >< 2CM,

CONFORME CROOUT EM ANE><O<br />

OBSERVAÇÃO <br/> 1) AS MASCARAS SERÃO DAS

CORES OUE SEGUEM <br/> COR BRANCA : 3 490

UNTDADES<br /> COR AMARELO : 3490

UNTDADES<br /> COR AZUL CLARO : 3490

UNTDADES<br /> 2) A EMPRESA VENCEDORA TERA

ATE 10 DTAS RARA ENTREGAR A MERCADORTA A

CONTAR DA DATA DA SOLTCTTAÇÃO A SER

ENCAMWHADA ROR ESTA SECRETARTA <br /> 3)

CADA MASCARA DEVE VTR EM EMBALAGEM

UNTTARTA DE RLASTTCO TRANSRARENTE <br/>

Subtotal Adjudicado R$ 70.000,00 Subtotal Orçado: R$ 58,48% R$

188.500,00 98.500,00
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Item

3

4

Quant.

13 335,00

13 423,00

Un

UND

UND

Descrição

MASCARA ADULTO MASCULTNA DE RROTEÇÃO

CONTRA COVTD-19 COM AS SEGUTNTES

ESRECTFTCAÇOES <br /> <br /> 1) TECTDO LTSO

100% ALGODÃO 150G/Mª DE E><CELENTE

OUALTDADE,<br /> 2) MASCARA COM 02 CAMADAS

DO MESMO TECTDO, OU SEJA, 100% ALGODÃO E

COSTURA REBATTDA,<br /> 3) DTMENSOES <br/> .

21CM (MEDTDA ACABADA) FRONTAL SURERTOR

COM CURVA ACENTUADA NO METO, CONFORME

CROOUT EM ANE><O,<br /> - 21CM (MEDTDA

ACABADA) FRONTAL TNFERTOR EM CORTE OVAL

CONFORME CROOUT EM ANE><O,<br /> - 4,5CM

(MEDTDA ACABADA) NAS LATERTATS CONFORME

CROOUT EM ANE><O,<br /> - CURVATURA CENTRAL

DE 17CM (MEDTDA ACABADA) CONFORME CROOUT

EM ANE><O,<br /> - ELASTTCO NAS DUAS

E><TREMTDADES DE 3MM DE ESRESSURA E 15CM

DE COMRRTMENTO,<br /> 4) ESTAMRA COM LOGO

DO MUNTCTRTO NO TAMANHO 5CM >< 2CM,

CONFORME CROOUT EM ANE><O,<br />

OBSERVAÇÃO <br/> 1) AS MASCARAS SERÃO DAS

CORES OUE SEGUEM <br/> COR BRANCA : 1795

UNTDADES<br /> COR AMARELO 1795

UNTDADES<br /> COR AZUL CLARO : 1795

UNTDADES<br /> 2) A EMRRESA VENCEDORA TERA

ATE 10 DTAS RARA ENTREGAR A MERCADORTA A

CONTAR DA DATA DA SOLTCTTAÇÃO A SER

ENCAMTNHADA ROR ESTA SECRETARTA <br /> 3)

CADA MASCARA DEVE VTR EM EMBALAGEM

UNTTARTA DE RLASTTCO TRANSRARENTE <br/>

 

MASCARA ADULTO FEMTNTNA DE PROTEÇÃO

CONTRA COVTD-19 COM AS SEGUTNTES

ESPECTFTCAÇOEs <br /> <br /> 1) TECTDO LTSO

100% ALGODAO TEUS/Mª DE EXCELENTE

OUALTDADE<br /> 2) MASCARA COM 02 CAMADAS

DO MESMO TECTDO, OU SEJA, 100% ALGODAO E

COSTURA REBATTDA<br /> 3) DTMENSOEs <br/> .

20CM (MEDTDA ACABADA) FRONTAL SUPERTOR

COM CURVA ACENTUADA NO METO, CONFORME

CROOUT EM ANEXO<br /> - 19CM (MEDTDA

ACABADA) FRONTAL TNFERTOR EM CORTE OVAL

CONFORME CROOUT EM ANEXO<br /> - 4,5CM

(MEDTDA ACABADA) NAS LATERTATS CONFORME

CROOUT EM ANEXO<br /> - CURVATURA CENTRAL

DE 15,5CM (MEDTDA ACABADA) CONFORME

CROOUT EM ANEXO<br /> - ELASTTCO NAS DUAS

EXTREMTDADES DE 3MM DE ESPESSURA E 15CM

DE COMPRTMENTO<br /> 4) ESTAMPA COM LOGO

DO MUNTCTPTO NO TAMANHO 5CM x 2CM,

CONFORME CROOUT EM ANEXO<br />

OBSERVAÇÃO <br/> 1) AS MASCARAS SERAO DAS

CORES OUE SEGUEM <br/> COR BRANCA =1795

UNTDADEs<br /> COR AMARELO : 1795

UNTDADEs<br /> COR AZUL CLARO - 1795

UNTDADEs<br /> 2) A EMPRESA VENCEDORA TERA

ATÉ 10 DTAS PARA ENTREGAR A MERCADORTA A

CONTAR DA DATA DA SOLTCTTAÇAO A SER

ENCAMTNHADA POR ESTA SECRETARTA <br /> 3)

CADA MASCARA DEVE VTR EM EMBALAGEM

UNTTARTA DE PLASTTCO TRANSPARENTE <br/>

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

R$ 70 000,00

Para que produza seus Turldioos e legais efeitos

Unitário

Marca Modelo Adjudicado

R FARDAS ARTESANAL R$ 1,40

P FARDAS ARTESANAL R$ 1,40

Total Unitário Econ.

Adjudicado Orçado Total Orçado %

R$ 25 739,00 R$ 3,37 R$ 5195745 53,45

R$ 13 792,20 R$ 3,37 R$ 45 235,51 53,45

Subtotal Adjudicado R$ 70.000,00

Total Orçado

R$ 153 500,00

Economia %

53,45%

Itabaianinha-SE , 17 de Novembro de 2020 130244

ACACTO RAMOS TRINDADE

SEC MUN DE SAÚDE

Subtotal Orçado: R$ 58,48%

1 88.500,00

Economia

R$

R$1,97

R$1,97

R$

98.500,00

Economia R$

93 500,00
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